
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

CONCORDIA - PORTARIAS

PORTARIA Nº 394 / 2022 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.006743/2022-22
Concórdia-SC, 22 de novembro de 2022.

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Concórdia, no uso
de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 104 de 28/01/2020, publicada no DOU de 29/01/2020, RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias da servidora ADELIA PEREIRA MIRANDA, ocupante do cargo de
PROFESSOR EBTT, SIAPE 1143929, a partir de 21 de nobembro de 2022, em virtude de aplicação da prova do
CONEA e necessidade de validação da Atividades complementares do curso técnico em Agropecuária, curso do
qual é coordenadora. O período interrompido deverá ser gozado a partir do dia 19/12/2022 (06 dias).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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